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PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

 

 
Prorroga o prazo de
encerramento das
atividades do Grupo
de
Trabalho, instituído
pela Portaria CNJ n.
258/2022, destinado
a identificar
soluções e fluxos
para implementação
do projeto “Carteira
Digital”.

 
 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso

de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no Processo SEI n.
07080/2020,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de

encerramento das atividades do Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria CNJ n.
258/2022, a fim de identificar soluções e fluxos para implementação do projeto “Carteira
Digital”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
 

Ministra ROSA WEBER
 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSA MARIA PIRES WEBER,
PRESIDENTE, em 06/02/2023, às 19:42, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 1483509 e o código CRC F0364EB1.
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